
 EM R$ 

 PREVISTO 

52.000,00R$                                       
92.000,00R$                                       
60.000,00R$                                       
46.000,00R$                                       

250.000,00R$                                     

DESPESAS  ORIENTAÇÃO  VALOR 

 R$                              45.980,00 

    3.1.1 – Coordenação Geral Preencher o ANEXO  1  R$                                           -   
    3.1.2 – Equipe Administrativa Preencher o ANEXO  2  R$                                           -   
    3.1.3 – Estagiários Preencher o ANEXO  3  R$                                           -   
    3.1.4 – Diárias Preencher o ANEXO  4  R$                                           -   
    3.1.5 – Outros Serviços de Terceiros Preencher o ANEXO  5  R$                                           -   

    3.1.6 – INSS (20% sobre 3.1, exceto 3.1.3 e 3.1.4) Corresponde ao valor de 20% sobre 3.1, exceto 3.1.3 e 3.1.4  R$                                           -   

SUBTOTAL  R$                                           -   

    3.2.1 – Atividades Didáticas (X horas x VALOR hora/aula) Preencher o ANEXO  6  R$                                           -   
    3.2.2 – Estagiários Preencher o ANEXO  7  R$                                           -   
    3.2.3 – Diárias Preencher o ANEXO  8  R$                              45.980,00 
    3.2.4 – Outros Serviços de Terceiros Preencher o ANEXO  9  R$                                           -   
    3.2.5 – INSS (20% sobre 3.2, exceto 3.2.2 e 3.2.3) Corresponde ao valor de 20% sobre 3.2, exceto 3.2.2 e 3.2.3  R$                                           -   

SUBTOTAL  R$                              45.980,00 

    3.3.1 – Bolsa de Pesquisa Preencher o ANEXO  10  R$                                           -   
    3.3.2 – Bolsa de Extensão Preencher o ANEXO  11  R$                                           -   

SUBTOTAL  R$                                           -   

 R$                                           -   

    4.1.1 – Pessoal Celetista Preencher o ANEXO  12  R$                                           -   
    4.1.2 – Encargos Sociais Corresponde ao valor de 37,10% sobre o 4.1.1  R$                                           -   
    4.1.3 – Fundo de Rescisão Corresponde ao valor de 40,40% sobre o 4.1.1  R$                                           -   
    4.1.4 – Vale Transporte Preencher o ANEXO 13  R$                                           -   
    4.1.5 – Vale Alimentação Preencher o ANEXO 14  R$                                           -   

SUBTOTAL  R$                                           -   

    4.2.1 – Pessoal Celetista Preencher o ANEXO 15  R$                                           -   

    4.2.2 – Encargos Sociais Corresponde ao valor de 37,10% sobre o 4.2.1  R$                                           -   

    4.2.3 – Fundo de Rescisão Corresponde ao valor de 40,40% sobre o 4.2.1  R$                                           -   

    4.2.4 – Vale Transporte Preencher ANEXO 16  R$                                           -   

    4.2.5 – Vale Alimentação  Preencher ANEXO 17  R$                                           -   

SUBTOTAL  R$                                           -   

 R$                            204.020,00 

5.1 – Material de Consumo  Preencher o ANEXO 18  R$                              31.500,00 

5.2 – Aquisição de Equipamentos e Mat. Permanente Nacional  Preencher o ANEXO 19  R$                            101.770,00 

5.3 – Aquisição de Equipamentos e Mat. Permanente Importado  Preencher o ANEXO 20  R$                                           -   

5.4 – Despesas Acessórias de Importação  Preencher o ANEXO 21  R$                                           -   

5.5 – Despesas com Transporte (combustível, pedágio,etc)  Preencher o ANEXO 22  R$                                           -   

5.6 – Passagens  Preencher o ANEXO 23  R$                              14.400,00 

5.7 – Hospedagem  Preencher o ANEXO 24  R$                                           -   

5.8 – Alimentação  Preencher o ANEXO 25  R$                                           -   

5.9 – Divulgação e Publicidade  Preencher o ANEXO 26  R$                                9.000,00 

5.10 – Serviços Técnicos e de Consultoria  Preencher o ANEXO 27  R$                                           -   

5.11 – Despesa Operacional Administrativa da Fundação (DOA)  R$                              17.500,00 

5.12 – Adequações de Instalação ou Obras  Preencher o ANEXO 28  R$                              29.850,00 

5.13 – Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica)  Preencher o ANEXO 29  R$                                           -   

SUBTOTAL  R$                            204.020,00 

 R$                                           -   

SUBTOTAL  R$                                           -   

 R$                              45.980,00 

 R$                                           -   

 R$                                           -   

 R$                            204.020,00 

 R$                                           -   

TOTAL DA DESPESA  R$                            250.000,00 

6.1 – Desenvolvimento do Ensino, da Pesquisa e da Extensão - DEPE

6.2 – Ressarcimento à UFES

6.3 – Reserva Técnica de Contingência

7.4 – Pessoa Jurídica

PLANILHA DE RECEITAS E DESPESAS*

7 – RESUMO DAS DESPESAS

7.1 – Pessoa Física (sem vínculo)

3.2 - ATIVIDADES FIM DO PROJETO

3 – PESSOA FÍSICA (SEM VÍNCULO COM A FUNDAÇÃO)

4 – PESSOA FÍSICA (COM VÍNCULO COM A FUNDAÇÃO)

5 – PESSOA JURÍDICA

6 – OUTRAS DESPESAS

2 – Receita de taxa de visitação, e outos  - Fonte 250 (GRU)
3 – Receita de inscrição em evento científico ou cursos
4 – Receita de colaboração técnico-cietífico ou outras instituições nas áreas de atuação do MCV 

7.5 – Outras Despesas

3.1 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AUXILIARES

RECEITAS 

1 – Receita oriunda da colaboração técno-científica com o projeto de extensão "Monitoramento de Harpia... (993)"

3 – OUTRAS RECEITAS DO PROJETO

TOTAL DA RECEITA

3.3 - BOLSAS

4.1 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AUXILIARES

4.2 - ATIVIDADES FIM DO PROJETO

7.2 – Pessoa Física (com vínculo)

7.3 – Bolsas

Este documento foi assinado digitalmente por ATHELSON STEFANON BITTENCOURT
Para verificar o original visite: https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/106522?tipoArquivo=O



Nome Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 
-R$                               

TOTAL -R$                               

Nome Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 
-R$                               
-R$                               
-R$                               

TOTAL -R$                               

Nome Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 
-R$                               
-R$                               
-R$                               

TOTAL -R$                               

Beneficiário Tempo (dias)  Valor Diário  Valor Total 
-R$                               
-R$                               
-R$                               

TOTAL -R$                               

Nome Serviço CPF  Critério de Seleção Valor 

TOTAL -R$                         

Atividade Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 
-R$                               
-R$                               
-R$                               

TOTAL -R$                               

Nome Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 
-R$                               
-R$                               
-R$                               

TOTAL -R$                               

Beneficiário Tempo (dias)  Valor Diário  Valor Total 
Diárias internacionais para participar do 20 th International Conference 
on Plastination no Chile em julho de 2020 (U$ 260.00 / taxa R$ 5,6)

5 1.450,00

7.250,00R$                     
Diárias internacionais para visita técnica ao laboratório de plastinação 
da Universidade de Toledo-Ohio-EUA (U$ 370.00 / taxa R$ 5,6)

15 2.070,00

31.050,00R$                   
Diárias para participação no XXIX Congresso Brasileiro de Anatomia - 
em Uberaba-MG

20 320,00
6.400,00R$                     

Diárias Nacionais para visita técnica à USP-SP 4 320,00 1.280,00R$                     
-R$                               

TOTAL 45.980,00R$                   

Nome Serviço CPF  Critério de Seleção Valor 

TOTAL -R$                         

ANEXO 7 - Estagiários (Rubrica 3.2.2)

ANEXO 8 - Diárias (Rubrica 3.2.3)

ANEXO 10 - Bolsa de Pesquisa (Rubrica 3.3.1)

ANEXO 6 - Atividades Didáticas (Rubrica 3.2.1)

ANEXO 9 - Outros Serviços de Terceiros (Rubrica 3.2.4)

ANEXO 1 - Coordenação Geral (Rubrica 3.1.1)

ANEXO 2 - Equipe Administrativa (Rubrica 3.1.2)

ANEXO 3 - Estagiários (Rubrica 3.1.3)

ANEXO 4 - Diárias (Rubrica 3.1.4)

ANEXO 5 - Outros Serviços de Terceiros (Rubrica 3.1.5)

Para discentes cursando graduação:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) - art. 18, § 2º, b.1) da Res.46/2019-Cun
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Nome CPF Matrícula Instituição de Origem Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

-R$                               
-R$                               
-R$                               

SUBTOTAL -R$                               

Nome CPF Matrícula Instituição de Origem Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

-R$                               
-R$                               
-R$                               

SUBTOTAL -R$                               

Nome CPF Matrícula Instituição de Origem Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

-R$                               
-R$                               
-R$                               

SUBTOTAL -R$                               

Nome CPF Matrícula Instituição de Origem Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

-R$                               
-R$                               
-R$                               

SUBTOTAL -R$                               

Nome CPF Matrícula Instituição de Origem Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

-R$                               
-R$                               
-R$                               

SUBTOTAL -R$                               

Nome CPF SIAPE Instituição de Origem Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

-R$                               
-R$                               
-R$                               

SUBTOTAL -R$                               
TOTAL -R$                               

Nome CPF SIAPE Instituição de Origem Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

-R$                               
-R$                               
-R$                               

SUBTOTAL -R$                               

ANEXO 11 - Bolsa de Extensão (Rubrica 3.3.2)
Para discentes:

Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) - art. 18, § 2º, a.1) da Res.46/2019-Cun

Para discentes cursando especialização:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 3.000,00 (três mil reais) - art. 18, § 2º, b.2) da Res.46/2019-Cun

Para discentes cursando mestrado:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) - art. 18, § 2º, b.3) da Res.46/2019-Cun

Para discentes cursando doutorado:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) - art. 18, § 2º, b.4) da Res.46/2019-Cun

Para discentes cursando pós-doutorado:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) - art. 18, § 2º, b.5) da Res.46/2019-Cun

Para docentes e servidores técnico-administrativos:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) - art. 18, § 2º, b.6) da Res.46/2019-Cun
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Nome Função CPF Tempo (Meses)  Valor Mensal 
Valor Total sem 

Encargos
-R$                
-R$                
-R$                

TOTAL -R$                

Beneficiário Tempo (Dias)  Valor Diário  Valor Total 

-R$                         
-R$                         
-R$                         

TOTAL -R$                         

Beneficiário Tempo (Dias)  Valor Diário  Valor Total 
-R$                         
-R$                         
-R$                         

TOTAL -R$                         

Nome Função CPF Critério de seleção
Tempo 
(Meses)

 Valor Mensal 
Valor Total sem 

Encargos
-R$                 
-R$                 
-R$                 

TOTAL -R$                 

Beneficiário Tempo (Dias)  Valor Diário  Valor Total  
-R$                         
-R$                         
-R$                         

TOTAL -R$                         

Beneficiário Tempo (Dias)  Valor Diário  Valor Total  
-R$                         
-R$                         
-R$                         

TOTAL -R$                         

ANEXO 17 - Vale Alimentação (Rubrica 4.2.5)

ANEXO 15 - Pessoal Celetista (Rubrica 4.2.1)

ANEXO 13 - Vale Transporte (Rubrica 4.1.4)

ANEXO 14 - Vale Alimentação (Rubrica 4.1.5)

Observação: NÃO PREENCHER AS CÉLULAS DESTACADAS EM VERMELHO.

ANEXOS 12-17 - RUBRICA 4: PESSOA FÍSICA (COM VÍNCULO COM A FUNDAÇÃO)

Observação: Nas tabelas abaixo, a ausência de indicação de nomes e respectivos pagamentos a serem feitos deverá ser devidamente justificada.

ANEXO 12 - Pessoal Celetista (Rubrica 4.1.1)

ANEXO 16 - Vale Transporte (Rubrica 4.2.4)

Este documento foi assinado digitalmente por ATHELSON STEFANON BITTENCOURT
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Item Quantidade Valor Unitário Despesa
Lâmpada LED focal para iluminação direcional (mínimo 7W) 50 75,00 3.750,00R$          
Spot para lâmpada de LED focal 50 70,00 3.500,00R$          
Ferramentas diversas (Serrote, martelo, alicates, chaves de boca e de 
fenda, e outros.)

1
3000,00 3.000,00R$          

Material de consumo e insumos diversos p/ escritório (ex.: papel, 
marcadores, pastas, toner para impressão, fitas, sinalizadores e 
outros)

1 3.000,00

3.000,00R$          
Material de consumo elétrico/hidráulico diverso (mangueiras, válvula, 
fio, tomadas, conduíte e luminária a prova de explosão, e outros)

1 14.500,00

14.500,00R$        
caixa de luva nitílica descartável  tamanho P/M/G 30 25,00 750,00R$             
Instrumental cirúrgico diversos 1 3000,00 3.000,00R$          

-R$                   
TOTAL 31.500,00R$        

Item Quantidade Valor Unitário Despesa
Freezer a prova de explosão 3 15.000,00 45.000,00R$        
Bomba de vácuo (40 metros cúbicos por hora) 1 9.000,00 9.000,00R$          
Bomba manual para barril de acetona (resistente à corrosivo) 1 1170,00 1.170,00R$          
Bomba pneumática transferência em tambor 1 2.300,00 2.300,00R$          
Viscosímetro 1 11000,00 11.000,00R$        
Agitador magnético para 10 litros 1 1800,00 1.800,00R$          
TV 43 polegadas 1 2000,00 2.000,00R$          
Serra Fita 1 20000,00 20.000,00R$        
Aquecedor elétrico de água de passagem 1 2500,00 2.500,00R$          
Catraca contadora de fluxo 1 1500,00 1.500,00R$          
Exaustor de parede diâmetro axial de 60 cm - linha industrial 1 650,00 650,00R$             
Exaustor de parede diâmetro axial de 40 cm - linha industrial 1 250,00 250,00R$             
Aramário de aço para o laboratório 1 2000,00 2.000,00R$          
Parafusadeira a bateria 18V C/ Kit de brocas e maleta 1 2000,00 2.000,00R$          
Microrretífica com maleta e assessórios 1 600,00 600,00R$             

TOTAL 101.770,00R$     

Observação: NÃO PREENCHER AS CÉLULAS DESTACADAS EM VERMELHO.

ANEXOS 18-29 - RUBRICA 5: PESSOA JURÍDICA

ANEXO 18 - Material de Consumo (Rubrica 5.1)

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 18 podem ser classificadas 
como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados 
abaixo:

ANEXO 19 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Nacional (Rubrica 5.2)

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 19 podem ser classificadas 
como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados 
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Item Quantidade Valor Unitário Despesa
-R$                   
-R$                   
-R$                   

*Outros -R$                   
TOTAL -R$                   

Item Quantidade Valor Unitário Despesa
-R$                   
-R$                   
-R$                   

*Outros -R$                   
TOTAL -R$                   

Item Quantidade Valor Unitário Despesa
-R$                   
-R$                   

*Outros -R$                   
TOTAL -R$                   

como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados 
abaixo:

ANEXO 20 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Importado (Rubrica 5.3)

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 20 podem ser classificadas 
como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados 
abaixo:

ANEXO 21- Despesas Acessórias de Importação (Rubrica 5.4)

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 21 podem ser classificadas 
como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados 
abaixo:

ANEXO 22 - Despesas com Transporte (Rubrica 5.5)

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 22 podem ser classificadas 
como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados 
abaixo:
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Item Quantidade Valor Unitário Despesa
Passagem Vitória-Detroit/EUA-Vitória  para visita técnica ao 
Laboratório de Plastinação da Universidade de Toledo-Ohio-EUA

1 7.000,00
7.000,00R$          

Passagem Vitória -Temuco/Chile - Vitória para participar do 20 th 
International Conference on Plastination  em julho de 2021

1 4.000,00
4.000,00R$          

Vitória São Paulo Vitória 2 300,00 600,00R$             
Vitória Uberaba Vitória 4 700,00 2.800,00R$          

*Outros -R$                   
TOTAL 14.400,00R$        

ANEXO 23 - Passagens (Rubrica 5.6)

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 23 podem ser classificadas 
como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados 
abaixo:
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Item Quantidade Valor Unitário Despesa
-R$                   
-R$                   
-R$                   
-R$                   

*Outros -R$                   
TOTAL -R$                   

Item Quantidade Valor Unitário Despesa
-R$                   
-R$                   

*Outros -R$                   
TOTAL -R$                   

Item Quantidade Valor Unitário Despesa
Serviço de Impressão de material gráfico (etiqueta, banner, painéis, 
sinalizações, e outros.)

1 9.000,00
9.000,00R$          

-R$                   
*Outros -R$                   
TOTAL 9.000,00R$          

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 24 podem ser classificadas 
como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados 
abaixo:

ANEXO 25 - Alimentação (Rubrica 5.8)

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 25 podem ser classificadas 
como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados 
abaixo:

ANEXO 26 - Divulgação e Publicidade (Rubrica 5.9)

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 26 podem ser classificadas 
como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados 
abaixo:

ANEXO 24 - Hospedagem (Rubrica 5.7)
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Empresa/Serviço CNPJ
 Critério de 

Seleção 
Valor 

TOTAL -R$                   

Empresa/Serviço CNPJ
 Critério de 

Seleção 
Valor 

Serviço de vidraçaria para a produção de soluções em vidro 
necessárias para a instalação das peças do acervo da exposição 
permanente do MCV. 27.490.010/0001-09Ref. de qualidade e Preço

4.000,00                

Instalação de sistema de exaustão e iluminação a prova de explosão 
no laboratório de plastinação 35981992/0001-60Experiência na área 19.850,00R$        
Serviço de refregeração (manutenção e adaptação em  freezeres e 30.773.071/0001-98Experiência na área 6.000,00                

TOTAL 29.850,00R$        

Empresa/Serviço CNPJ
 Critério de 

Seleção 
Valor 

TOTAL -R$                   

ANEXO 29 - Outros Serviços de Terceiros (Rubrica 5.13)

OBS: A ausência de indicação de nomes e os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá ser devidamente 
justificada.

ANEXO 27 - Serviços Técnicos e de Consultoria (Rubrica 5.10)

ANEXO 28 - Adequação de Instalação ou Obras (Rubrica 5.12)

OBS: A ausência de indicação de nomes e os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá ser devidamente 
justificada.

OBS: A ausência de indicação de nomes e os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá ser devidamente 
justificada.
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Itens LIMITES INFORMADO APONTAMENTO
Verba coordenação e serv. Adm. (35%) 87.500,00R$                 -R$                             ATENDE
Limite mensal valor coordenação (CD-4) 6.421,26R$                   -R$                             ATENDE
Ressarcimento UFES ADEQUAR
--- 3% sobre receita 7.500,00R$                   -R$                             ADEQUAR
--- 4% sobre custos diretos 9.300,00R$                   -R$                             ADEQUAR
Ressarcimento DEPE ADEQUAR
--- 10% sobre receita 25.000,00R$                 -R$                             ADEQUAR
--- 13% sobre custos diretos 30.225,00R$                 -R$                             ADEQUAR
INSS (20% sobre valores de pessoa física) -R$                             -R$                             ATENDE
Encargos pessoal celetista (máximo 77,5%) -R$                             -R$                             ATENDE
Limite do custo operacional (15%) 37.500,00R$                 17.500,00R$                 ATENDE
Despesa equivalente à receita 250.000,00R$               250.000,00R$               ATENDE

ANÁLISE DA PLANILHA - RESOLUÇÃO Nº. 46/2019
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PROTOCOLO DE ASSINATURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo
Web, conforme Portaria UFES nº 1.269 de 30/08/2018, por
ATHELSON STEFANON BITTENCOURT - SIAPE 2432343
Diretor de Gestão da Extensão
Diretoria de Gestão da Extensão - DGE/PROEX
Em 08/12/2020 às 23:53

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link:
https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/106522?tipoArquivo=O
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